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Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade en
essa Egrégia Câmara de Vereadores, Àutoriza-para firmar rrTermo de Cooperação com o

CIRG e CDL".

O presente Termo de Cooperação visa propici_ar condições que favoreçam a criação e conéo1iàação de inic;o e
empresas de pequeno porte, a promoção do desenvolvimento sócio-
econômico da cidade e região, o aumento da renda e a criacão denovas oportunidades .de trabalho, por meio da irnplantaçáo deatividades que aproveitem os recursós e potencia.Iiãades iocais.

_ À Àssociação das Micros, pequenas e Médias
do Rio Grande - ÀMpERc tem a dj-sposição de sediar o
fnovação nos moldes propostos pelo projêto cERAçÃo
SEBR,AElRS.

Àutorizada a celebração do referido Termo de
Cooperação, os parceiros articuLarão com a comunidade na divul-
S1ção e preparação do seminário de sensibilização para a im-plantação do centro de fnovação no MunicÍpio.

que solicitamos a
ção Legislativa
SEBRAE/RS, Àt{PERc,

Enpresas
Centro de
EMPRESA do

Pares,
ração

RIO GRANDE
ctDADE HtsrliírcA

PÀTRrMôNro
DO RIO GRANDÊ DO SUL

Para melhor ilustração de
estanos encaminhando en aDexo, minuta

que sê pretende firmar.
v. Excia .
do Termo

Nobres
Coope-

e
de

Dessa forma, s.n.j., êntendemos que iremosestabelêcer condições que possibilitem promover a cooperação
técnica e operacional êntre os parceiros, envolvendo a eiabora-
çêo de programas e projetos conjuntos e dê interesse comum,visando esta-belecer condições e competências que permitam im-plantar e operacionalizar as propostas do manuál GÉRÀçÃO Et4pRE-
sÀ.

E:oo. Senbor
ver. üuÀREz uot{rE IRo uoLIxàRr
DD. PresideDte da Câmara tíunicipal
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€-

SEÜHOR PRESTDETÚTE:



Sendo o que tÍnhamos para o momento e soli-
citando a essa Egrégia Casa a Àutorização para procedermos a
celebração do Termo supra citado, colhemos o ensejo para reno-
var a V.Excia. e Nobres Pares, nossos protestos de estina e
consideração .
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

TER!íO DE COOPERÀç,ÃO

sERVrçO DE À.POrO ÀS urcnos E pEglrExÀs Er,r_
PRESÀ§I IrO RIO cRÀItDE DO SIrL - SEBRàE-RS, sociedade civil sern
fins lucrativos com sede em Porto Àlegre - RS, na Rua Sete
de Setenbro, 555, inscrita no CGC/MF sob o ns
87 -LL2.736/OOOL-3O, neste ato reprêsentada por seu Diretor
Superintendente, Sr. Hé1io Eenkin e por sua Diretora, Sra.
Mara Veit Schuh;

no Largo Engq
CGCltlF sob o ne
por seu Pref ei,to,

PREFE ITURÀ I,IT,XI CI PÀL DO GRÀtrTDE, com sede
João Fernandes Moreira s/nq, inscrita no
88.566. 872/000I-62, neste ato representada
Sr.

AÍisocràçÃo DÀs urcRos,
EI,IPRESÀS DO RIO GRÀITDE - âII,ÍPERG, entidade
de Maio, 69, em Rio Grande - RS, inscrita
92-OO3.227 / 0001-09, representada por seu
Carlos ÀIberto Klein;

PEgITEXAS E UÉDIAS
corn sede na Rua 24
no CGCIMF sob o ne

Presidente, Sr.

CErIRO DÀS IIDÚSTRIÀS DO RIO GRÀIÍDE
CIRC, entidade com sede na Rua Major Carlos pinto, 373,
Rio Grande - RS, inscrita no CGC/MF soÉ o
94.877.-925/0001-69, representada por seu presidente,
Paulo Édison Pj-nho; e

câTÀRÀ DE DIRIGETTES Ioi,IsTAs Do RTo GnÀIÍ-
DE - CDL, entidade com sede na Rua General Osório, 430, sala
01, térreo, em Rio Grande - RS, inscrita no CGC/MF sob o nq
88.825.575/OOOL-g4, representada por seu presidente, Sr.
Luiz ltário olivêirai

em
nq

Sr.

1. O comprometimento dos mencionados par-
ceiros em propiciar condiçôes que favoreçarn a criação e ãon-
solidação de micro e empresas de pequenó porte, a promocão
do desenvolvimento sócio-econômico da cidade e região, - o
auneDto da renda e a criação de novas oportunidades áe tra-
balho, por meio da i-mplantação de atividades que aproveitem
os rêcursos e potencialj-dades locais;

Considerando:

2. A disposição da Àl{pERc
tro de Inovação nos moldes propostos pelo
EMPRESÀ do SEBRÀE/RS; e

CIRG e da CDL
preparação do
do Centro de

3. À intenção da PREFETTURA, da ÀI.{PERG,
, ern articular com a comunidade na divulgação e
seminário de sensibilização para a irnplãnéaçao

Inovação no Município do Rio Grande,

em sediar o Cên-
Projeto cERÀçÃo

4 RIO GRANDE
ctDADE Hrsr'ónrcA

PÀTRIMôNIo
DO RIO GRANDE DO SUL
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Perágrafo único - Tais ações visan a materj-alizar, econômica
e efi cientemente, a inovação das emprêsas

nascentes e das já existentes que necessiten atingir nÍve1
tecnológico e gerencial. mais moderno e competj-tivo.

clÁusur.,A TERCETRÀ - DÀ cotrrssÃo TÉcxrca: será criada uma co-

composta por um rêpresentanre de cada ,r*.tàã3u3rr.tu"5Í!"ilil
ticipantes, ou pessoa indj-cada por eIes, para executai oobjeto previsto na Cláusula Prj-meira.

2

resolvern celebrar o presente termo de cooperação, aprovado
peJ.a Diretoria Executiva do SEBRAE/RS em 2L/OB/96, ár" se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

ctJÁusul,À PRIIIEIRÀ - DO OBaTETO: O presente termo tem por ob-jeto estabel-ecer condições
que possibilitem promover a cooperação técnica e operaciónal
entre os parceiros, envolvendo a el-aboração de progrtrmas eprojetos conjuntos e de interesse comum, visando a éstabele-
cer coldições e competências que pennitann imptantar e opêra-
cionalizar as propostas do manual- cERÀçÃo EMÉRESÀ, cujo- do-
cumento faz parte j-ntegrante deste instrumento.

CIÁUSUI.,A SEGI'ITDA - DOS COUPROITETIUEUTOS: À PREFEITURÀ, A
ÀMPERG, o CIRG e a

CDL. se. comprometem na implantação do Centro de Inovação no
municÍpio, com êstrutura fÍsica e equipamentos, cónforme
prevj-sto no manual GERÀçÃO EMPRESÀ, a contratação de um pro-
fissional com boa penetração em todas as áreas-do municipj_o
e com bom nÍvel técnico para capacitar os participantes do
Centro.de Inovação, e definir o valor da mensalidade que osparticipantes do Centro irão contribuir para a manutenção do
mesmo.

Parágrafo Único - Os representantes mencionados no ,'caputrr
serão designados pelas entidades parceiras

através de instrurnentos específicos, com a delegaçãô de po-
deres necessária.

CráuSuÍ,A 9UARTÀ - DAS ÀTTVTDADES DÀ cotrrssÃo TÉCxrcà: A. c9-
ml-ssao

Técnica, ao definir programas e projetos, deverá sugerÍ-Ios
previamente aos parceiros para prévia autorização de sua
implantação, e apresêntará a minuta dos instrumentos que
regulamentem as ações, nos quais estallelecer-se-ão as obii-gações, as participações financeiras, fontes de recursos,
formas e prazos de execução.

cLÁusur.a gurrEA - Do PRÀzo: O presente termo vigorará pelo
perÍodo de um ano, a contar da

data de sua assinatura.

CLÁuSUI.A sExTA - DA DEIÚIÍCIA: Quaisquer dos
denunciar

parceiros poderá
o presente

RIO GRANDE
CIDADE HTSTORICÁ

PATRTMôNto
DO RIO GRANDE DO SAL
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instrumento, mediantê aviso prévio, por escrito, com 90
(noventa) dias de antecedência.

CIÁUSur,A SÉTrua - DÀ RESCISÃo: o termo poderá ser dado por
rescindido, j-ndependentemente

de notificação judicial ou extrajudicial, nas hip6teses a
seguir enumeradas:

I - descumprimento das obrigações assumidasi e/ou
II - desinteresse das partes em dar continuidade às ações.

CúÁUSULÀ OITàVÀ - DO PORO: Fica eleito o Foro da Comarca de
Porto Àlegre - RS, con renúncia

erpressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir dúvidas oriundas da execução deste instrumento,
quando não solucionadas na esfera adminj-strativa das partes
interessadas.

3

E, por estarem assim acertadas,
presente instrumento em cinco vias de igual teor
perante as testemunhas abaixo.

firnam o
e forna,

Porto Àlegre,

EÉT,Io EETÍf,Ix
Diretor superiDtêndeDtê

SEBRÀE/Rs

lilÀRÀ VEIT SCEúE

Diretora SEBRÀE/RS

Prefeito UuDicipaL do
Rio crande

CARLOS ÀI,BERBO KLEIII
Preaidente da ÀüPERG

PÀT'LO ÉDISOI PIIIEO
Preaideate do CfRc

LUIZ TíÁRTO DB OLIVEIRÀ
PresideDte da CDL

RIO GRANDE
ctDADE HrsrtiRtcA

PATRTMôNto
DO RIO GRÁNDE DO SÜL

Testemunhas :



#

PARECER

n

SalE dre Comissões, d",À

EsÍADO DO TIO GNANDE DO SUT

CÂMARA MUNIoTPATJ Do RIo GRANDE
coMrssÀo 0E coflsnru§Ão E JusTrÇa

PROcEsso N,, 63. O

E.ta Comissão, lpóa âp?eciâ? o pÍojrlo do Loi, conslento do Prosgseo

.cima m€ncionado, declara trala?-lo dê matéria CONSTITUCIONAL.

Esta o pareccr deatô Comis.lo, quâ o rubmal€ à dolibs?açâo do Plsnárlo.

1

P16sidsnto

bro

M

fo,m. '17

1000 - 08/9s

Assunto:



Estado do Rio Glrandê do Sul

Câmara Llunicipal do flio Grande

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N"

AUTORIZA A PREFEITURA MI]NICIPAL
DO RIO GRANDE, A FIRMAR TERMO DE
coorrnaçÃo coM o SEBRAE-RS;
ASSOCNçÃO DAS MICROS, PEQUENAS E
nrÉoms EMPRESAS Do Rro GRANDE-
ANIPERG; CENTRO DAS INDUSTRIAS DO
RIO GRANDE C CAMARA DE DIRIGENTES
LOGISTAS DO RIO GRANDE.CDL.

Grande, autoizada " u*.T*Lfi"- Jt'â;rff§YÍ"#T'§Êâ'-li ffr:
Associação das Micros, Pequenas e Médias Empresas do Rio Grande-

AMPERG; Cenfio das lndustrias do Rio Grande e Câmara de Dirigentes
Logistas- CDL, objetivando estabelecer condições que possibilitarem promover

a Cooperaçâo Tecnica e Operacional entre os parceiros, envolvendo a
elaboração de programas e projetos conjuntos e de interesse comum, üsando a
estabelecer condições e competência que permitam implantar e operacionalizar
as propostas do manual GERAÇÀO EMPRESA, cujo docurnento faz parte

integrante deste documento, nos termos, condições e cláusulas na minuta
anexa.

Artigo 2' - Toda e qualquer alteração no termo de

convênio aqui autorizado e que envolva recursos financeiros, deverá

obrigatoriamente,, sujeitar-se à aprovação legislativa.

Artigo 3" - Este Decreto entra em ügor na data de

sua aprovaçao.

Artigo 4'- Revogam-se disposições em contrário.

2000 - 11/96

Câmara Municipal do Rio Grande,



CEXERO DAS ITDÚSTRIÀS DO RIO GRâTÍDE
CIRG, êntidade con Bede na Rua Major Carlos Pinto, 373,
Rio Grande - RS, inscrita no CGC/Ur sob o
94.877.925/0001-69, representada por seu Presidente,
Paulo Édison Pinhoi e

em
1Q

Sr.

Considerando :

1. O comprometinento dos mencionados par-
ceiros em propiciar condições que favoreçarn a criação e con-
solidação de micro e empresas de pequeno porte, a prornoção
do desenvolvimento sócio-econôrnico da cidade e região, o
aumento da renda e a criação de novas oportunidades de tra-
balho, por meio da implantação de atividades que aproveitem
os recursos e potencialidades locais;

2. À disposição da ÀtÍpERc em sediar o Cen-
tro de Inovação nos moldes propostos pêlo Projeto GERÀçÃO
EMPRESÀ do SEBRAE/RS; e

3. À intenção da PREFEITURÀ, da ÀI{pERc,
CIRG e da CDL, em articular com a comunidade na divulgação e
preparação do seninário de sensibilização para a irnplánúação
do Centro de Inovação no l,lutricÍpio do Rio Grande,

RIO GRANDE
crDÀDE HrsróRtcA

PATRTNôNro
DO RIO GNÁNDE DO SUL

CAMARA
DO RIO

VI

MUNICIPAL
GRÁNDE

sTo/"
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TERI{O DE Cq)PERÀçãO

PREPEITT RÀ l,IlrItICIPÀI. DO ORÀIIDE, com sedê
Do Largo Engg João Fernandes Moreira s/ng, inscrita no
CGC/UF sob o ne 88.566.872/ 0001-62, neste ato representada
por seu Prefeito, sr. .. .....i

Àss(rcIÀçÃo DÀÍi ldrcRos, pBQIrEf,Às E I{ÉDIÀS
EUPRESAS DO RIO GRÀ!ÍDE - ÀI{PERG, entidade con sede na Rua 24
de ltaio, 59, em Rio Grande - RS, inscrita no CGC/MF sob o nQ
92.OO3.227 /0001-09, representada por seu Presidente, Sr.
carloa Àlberto Klein;

cÂI.rÀRÀ DE DIRIGEITES Lo.,IsTàs Do RIo cRÀrT-
DE - CDL, entidade com sedê na Rua General Osório, 430, sala
01, térreo, em Rio Grande - RS, inscrita no CGC,/UF sob o ng
88.825.575/OOOL-94, representada por seu Presidente, Sr.
Luiz Mário oliveirar'

sERVrçO DE ÀpOrO ÀS HTCROS E pEgUErÀ§ Etl-
PRESAS DO RIO GRâIIDE DO SIrL - SEBRÀE-RS, sociedade civil sen
fins lucrativos com sêde em Porto ÀIegre - RS, na Rua Sete
de Setenbro, 555, inscrita no CcCl!,íF sob o ng
47.1L2.736/0001-30, Íleste ato representada por seu Diretor
Superintendente, Sr. HéIio Eenkin e por aua Diretora, Sra.
Itara veit Schuh;



ESTADO OO RIO GBANDE DO SUL

PBEFEITURA MUNICIPAL DO RIO GFANDE

GABINETE DO PREFEITO

cIÁUSuIÂ SEGUI$DÀ - I,OS COIIíPROIi{BTIIIIEmoS: À PREFEITURÀ, a
ÀIIPERG, o CIRG e a

CDL se comprometem na inplantação do Centro de fnovação no
municÍpio, com estrutura fÍsica e equipamentos, conforrae
previsto no manual GERÀçÃO EMPRESÀ, a contratação de um pro-
fissional com boa penetração em todas as áreas do nunicÍpio
e com bom nÍve1 técnico para capacitar os participantes do
Centro de Inovação, e definj-r o valor da mensalidade que os
participantes do Centro irão contribuir para a manutenção do
mesmo.

Parágrafo Único - Tais ações visam a materializar, econômica
e eficientemente, a inovação das empresaa

nascentes e das já existentes que necessiten atingir nÍvel
tecnológico e gerencial mais'moderno e competitivo.

clÁusulÀ rERcBrRÀ - DÀ crol{rssÃo rÉclfrcÀ: será criada uma co-

composta por ,m representante de cada ,*"'à33"3rr.rd":::T:3:
tS.cipantes, ou pessoa indicada por eles, para executar o
objeto previsto na Cláusula Prineira.

Parágrafo ÚuLco - os representantes mencionados no rtcaputrr
serão designados pelas entidades parceiras

através de instrumentos especÍficos, com a deJ.egação de po-
deres necessária.

crÁusulÀ guÀRTA - DÀs ÀTrvrDÀrrEs DÀ cotrrssÃo.rÉcxrrcA: À, c9-
ml-ssao

Técnica, ao definir progr.rmas e projetos, deverá sugerÍ-los
previannente aos parceiros para prévia autorização de sua
inplantação, e apresentará a minuta dos instrumentos quê
regulamentêm as ações, nos quais estabelecer-se-ão as obri-
gações, as participações financeiras, fontes de recursos,
formas e prazos de execução.

CIÁUSUIÀ QUIIITÀ - DO PRÀZO: O presente termo vigorará pelo
perÍodo de um ano, a contar da

data dê sua assinatura.

cIáusuI,A sExTÀ - DÀ DE[Ú[CTA:

resolvem ce.Lebrar o presente termo de cooperação, aprovado
pela Diretoria Executiva do SEBRÀE/RS e 2t/O8/96, que se
regerá pelas cláusulas e condições seg'uintes:

ctÁUSUIÀ PRIIIBIRÀ - DO OBüETO: o prêsênte termo tem por ob-jeto estabelecer condições
que possibiliten pronover a cooperação técnica e operaciónal
entrê os parceiros, envolvendo a elaboração de progr€rmas e
projetos conjuntos e de j.nteresÉ,e comum, visando a estabele-
cer condições ê competências que pennitam implantar e opera-
cionalizar as propostas do manual cERÀçÃo EUPRESÀ, cujo do-
cumento faz parte iÍrtegrante deste instru.meÍrto.

Puaisquer dos parceiros poderá
denunciar o presente

RIO GRANDE
ctDADE t BróRrcA

PATRTMôNto
DO RIO GRÁNDE DO SUL

CÃMARA
DO Rlc)

VI

}ÍUNICIPAL
GRÁ NDE

sTo
srl-'

/"-(
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por eBcrito,
l

com 90

êrá ser dado por
independentenente
naa hipóteses a

firmam o
e forma,

3

lnatrumento, rnedJ.ante avj-so prévio,
( noventa) diae de antecedência.

crÁusur.a §Érlxa - DA REscrsÁo: o termo pod
rescindido,

de notificação judicial ou extrajudicial,
aeguir eaumeradas:

f - deacumprLmento das obrigaçõeE ase "nidasiII - dêslnterêasê das partes en dar contlnuldade àe ações.
I

CÍÁU8UIÀ OlrÀvt - IrO FORO! Flca eleito o f'oro da Cornarca de
Porto Àlegrê - RS., con renúncj_a

êrpreasa. de qualguer outro, por maJ-s privilegiado que seja,
para dlrinir dúvidas oriundas da erecução deste inetrumenio,
guando não soluclonadae na esfera admlnietrativa das partês
interessadae.

e/ou

E, por estaren assin acertadas,
presente instrumento em ci-nco vias de ignral teor
perânte as testemunhas abairo.

EÉcIo ET lrlx
Dl.rctor 8up€rht.Dd.Dtâ

EBanrB/R8

xÀnÀ vGrt gcEt E
Dlrotorr 8BnÀE/Rs

Testemunhas :

CÀR'JOA ÀLBERIO f,LIItT
Pr.3ld.Dts da ÀtlPERO

Lurr rdRro DE olrvlrnr
Prc.Ld.ltâ d! Cú,

FRE

Porto ÀLegre,

PrGf.Lto lunicipâl do
Rl,o or8!d.

PÀrrrô ÉDrsor prrf,o
Prâ3LdaBtc alo CInO

RIOGRANDE
ctDADE H,sTóRlcÀ

pATRtÀ1ôNro
DO RIO CRANDE DO SUL

CÃhlAT?-A MUNICIPAL
DO RIÚ GRÁNDE

VISTO



, ESIADO DO RIO GNANDE DO SUL

Câr"narra Murrn[ctpal" do Rio Grande
DECRETO LEGISLATIVO N" 047
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1997.

Ver. Adinelson Troca, Presidente da Câmara Municipal do Rio

Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso vI, do artigo 20,

combinado com o AÍigo 37, da Lei Orgânica do Municipio'

Faz saber que esta aprovou e ele promulga o seguinte Decreto

Legislativo: i

Artigo 2'. - Toda e qualquer alteração no termo de convênio

aqui autorizado " 
qu" envolva recursos financeiros, deverá obrigatoriamente,

sujeitar-se à aprovação Legislativa.

Artigo 3". - Este Decreto-Legislativo entra em ügor na data de

Artigo lo. - Fica a Prefeihra Municipal do fuo

Grande,autorizadã a firmar termo de Cooperação com o SEBRAE-RS;

Associáção das Micros, Pequenas e Medias Empresa do Rio Grande-

AMPERG; Centro das tndustrias do Rio Grande e câmara de Dirigentes

Logistas-cDl, objetivando estabelecer condigões que possibilitem promover a

CoãperaçaoiÍe"t"u e Operacional entre os.parceiros, envolvendo a

elabàraçáo db programas e projetos conjuntos e de interesse com,m, üsando a

estabelácer 1 
óonãiçoes e competência que permitam tm{anlar

operacionaü|ar as propostas do manual GERAÇÃO EMPRESd cujo

dàcumento $, Varte iniegrante deste documento, nos termos, condições e

cláusulas na minuta anexa.

2W - o1E7

sua aprovação.

Autoriza a Prefeihra Municipal do Rio

Grande a firmar Termo de cooperação com o

Sebrae-RS; Associação das Micros,
Pequenas e Médias EmPresas do Rio

Grande- AMPERG; Centro das Industrias do

fuo Grande e Câmara de Dirigentes Lojistas

do Rio Grande-CDL.



-t

Ver. Adinelson Troca
Presidente

2000 - 01i97

ESTADO DO NIO GRANDE DO SUL

Cânnara Mu:rrmücüpaX. dto Rü'o Grarrnde

Artigo 4". - Revogam-se as disposições em contrário'

Câmara Municipal do Rio Grande, 24 fevereiro de 1997'



ATA N,o 6/1.6j

cÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRÁNDE

(S.or.lârlr)

LISTÁ DE PRESENÇA
6,

do voroadoree ". atdt a"

L-l oRDtNÁRtA
a S66rã0 D EXTRAORDTNÁRIA
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